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PREFEITURA MUNICIPAL DE CARANHUNS

PORTARIA NO 438/2025-SAD

RESOLVE:

TRANSFERIR POR MOTIVO DE READAPTAÇÃO, em virtude

da condição de saúde, do(a) servidor(a), NIVIA DE CASSIA CARDOSO

DE ALBUQUERQUE, Professor l, Matrícula no 5427,lotado(a) na(o)

Secretaria de Educação, até a realização de nova perícia médica, a partir

de 1410212025, devendo o(a) mesmo(a) exercer o cargo temporário de

Professora de Sala de Leitura, no Centro de Atendimento Pedagogico à

Pessoa com Deficiência Visual - CAP, de acordo com o que dispõe os

termos do artigo 76, da Lei 6.'123 de 20107168 do EFPC-PE, adotada pelo

Município através da Lei Municipal n'. 2.836 de 22107197 c/c Art. 1o da EC

103t2019.

CUMPRA-SE,

PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Secretaria Municipal de Administração, em 14 de fevereiro de 2025.

Antônto Acario Santana Í1e Go'lr!

Secretárlo de Admlí,,iti.v- )
PreÍerluÍa l\rlunicrpa de Garanhi- l

1!2025 - GP

áA nro cio Santana de Godoy
Secretário de Admi nistração

SECRETARIA MT]NICIPAL DE ADMINISTRAÇÀo
Avenidâ Rui Barbosa 1440 - Heliópolis Fonc (087) 3762-7000

ti-mail : rhgaranlrunsía)gmail.com
CEP 55298-000 - Garanhuns - PE

O SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO DE GARANHUNS,

no uso de suas atribuições,
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